Parecer nº 630, de 2002, da Comissão de Segurança Pública, sobre o Projeto de lei nº 638, de 2001 

De iniciativa do nobre deputado Petterson Prado, o projeto em epígrafe dispõe sobre a instituição do "Programa de Pronto Atendimento a Creches e Escolas". 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 143ª a 147ª Sessões Ordinárias (de 8 a 15/10/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável à matéria. Nesta oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Segurança Pública para ser apreciado consoante o que dispõe o § 16 do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Na condição de relatora designada por este órgão, verificamos que o autor pretende que o Poder Executivo institua, no âmbito da Secretaria de Segurança Pública, o "Programa de Pronto Atendimento a Creches e Escolas". 

O programa em apreço consistirá na priorização dos chamados procedentes de creches e escolas, o que se dará mediante a instalação, nestes estabelecimentos, de uma linha direta com o Batalhão ou Distrito Policial mais próximo, assim como no desenvolvimento de um sistema permanente de segurança voltado para alunos e professores. 

Do exame do assunto, estamos convencidas que a medida preconizada pelo autor é oportuna e conveniente ao interesse público, principalmente quando se tem em mente que uma das modalidades de violência e criminalidade que mais tem chocado a sociedade paulista é a que se verifica nos estabelecimentos de ensino. 

Isto se dá em virtude de as vítimas, na maioria dos casos, consistirem de crianças e jovens que mal começaram a viver, ou ainda, de professores responsáveis pela correta educação das crianças de nosso Estado, o que torna essa modalidade de crimes, os praticados em creches e escolas, especialmente inaceitáveis. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 638, de 2001. 

a) Edir Sales - Relatora 

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição. 

Sala das Comissões, em 7-5-2002 

a) Rosmary Corrêa - Presidente 

Wilson Morais, Vanderlei Siraque, Edson Ferrarini, Afanasio Jazadji, Edir Sales, Rosmary Corrêa 

